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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT 

 

versocorronogueira@santana.ap.leg.br 
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 

REQUERIMENTO Nº          /2022 – CMS 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Santana 

SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com 

assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano 

plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr.º 

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA - PMS e para ao Sr.º SR. RAIMUNDO IVO GIUSTI – 

SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE SANTANA – 

STTRANS. 

REQUER QUE SEJA ELABORADO O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE SANTANA-STTRANS   

JUSTIFICATIVA 

Tal propositura é fruto da necessidade de melhoria salarial dos servidores 

efetivos da Superintendência de transportes e trânsito de Santana – 

STTRANS, visto que atualmente recebem vencimentos sem qualquer correção 

desde a criação do referido órgão, fato que tem causado enorme perda do poder 

de compra em função do atual cenário econômico-financeiro por qual passa a 

economia mundial.  

Sabe-se que nos últimos anos, e principalmente com o advento da Pandemia do 

Covid-19, especialmente os servidores da Superintendência de transportes e 

trânsito de Santana – STTRANS tem sofrido com as perdas salariais 

decorrentes dos efeitos inflacionários, fato que deixa a remuneração cada dia 

menor, impactando diretamente na qualidade de vida do profissional e de sua 

família, causando sérios danos inclusive na produtividade do servidor.  

Importante salientar que não se deve deixar de enfatizar o impacto orçamentário, 

assim como os demais custos para sua implementação, considerando a 

viabilidade econômica e segurança jurídica, sempre observando os ditames 

estabelecidos em lei. 

PALÁCIO Dr.º FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE 

MARQUES - EM 09 DE MAIO DE 2022. 

 

Ver. Socorro Nogueira – PT 


